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Cma Mndp 	- 
GOVERNADOR EDISON LORAO 

LEI N° 126/2023 de 01 de Setembro de 2023. 

"Dispõe sobre a vedação da nomeação dos aprovados em 

concursos públicos ou prova de seleção para ingresso nos 

órgãos públicos, administração direta e indireta, 

autarquias e fundações da estrutura administrativa do 

Município de Governador Edison Lobão - MA, de 

homens que foram condenados por decisão judicial 

transitada em julgado por crimes de violência contra a 

mulher, e dá outras providências". 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, André Silva Cardoso, no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais, nos termos do art.45, § 5° faz saber que a Câmara 

Municipal de Governador Edison Lobão aprovou e Ele sancionou a seguinte lei: 

Art. 1° É vedada a nomeação dos aprovados em concursos públicos ou prova de seleção 
para ingressos nos órgãos públicos, administração direta e indireta, autarquias e 
fundações da estrutura administrativa do Município de Governador Edison Lobão - MA, 
de homens que foram condenados por decisão judicial transitada em julgado por crimes 
de violência contra a mulher. 

§ 1° O disposto no caput deste artigo se aplica a qualquer tipo de concurso a ser realizado 
no Município de Governador Edison Lobão - MA, pela administração pública, inclusive 
em processo seletivo simplificado. 

§ 2° A administração pública deve guardar sigilo dos dados a que obtiver acesso, adotando 
todas as medidas necessárias para resguardar a privacidade da pessoa que é objeto da 
consulta. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS DIAS 01 

DE SETEMBRO DE 2023. 

Silva Cardoso 	so 
Presidente 
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aos termos da lei quando 0~am cama 
GABINEIL 

DECRETO " S!6. DE O! DE SETEMBRO DE 18!3. 

meia a S 	Púb apara ocupar Cardo em Prournetao Efesivo 
uuliar de Sala. 

O PREMIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, ao uso de suas atribui~ legais iforjidas pda 
Lei Orgâaka do M kipio 

CONSIDERANDO o dípo4o ao ast 31, inciso II da 
kderal, o atL 19, 11, da Consttiudção Estadual do Muaahão o aa 64, 
VI e VIII e att 65 inciso Vi e IX da Lei oeganica da Mumcipia 

CONSIDERANDO o cumpiiimeiuo dos tequisitos exigidos no 
concurso Público regido pelo Edital n' 0012014; 

CONSIDERANDO que hã êpocu dos fatos não lkii pubárado Deraeio 
de Nouteaçio e Termo de Posse da aevidor& e cvii razão da 
Adminisaação Pública e seu Poder Discvicioiaàrio de ver seita 

co vwwô. 

CONSIDERANDO que o(a) servidor (aI lisa aprosado trio Concvwso 
Público Edital W"001//2014 ejá cxcvee de Ção sua função desde do dia 
29 de fevereiro de 2016, e que se ene~a p.vuksee a expedição do 
Termo de Poise e o De~ da Noviseação cru razão da oiisssão 
Mmnisüativa. 

RESOLVE: 

ArL V. Fica u vieiado (ai em cacirter dètnu ostatuflduio. nos 
do artigo 13 da Lei ii" 0282002, o (a) candidato (ai aprovado no 
concrusoblk-o,objevo do Edital n' 00I40 II 4, o (a) cidadão L.cíaua 
da Silva Rarrsi 1(6 vt33S33!IO7-5 e (W sob o n 0411*4303-
32. para exerecir o emffgo da Auxiliar de Sala, nu qusdm de pessoal 
permancow da A~niaaração Pública t Murruicípio. cru rugunve de 40 

hrua ~anjus do kahdho, ruas Icoursas do Edital n° 
001N!l-I. 

Au. rEsto Decreto criara cria vigor as data de suua publicação, com 
dciios 	ih'os a 31 da agosuo de 2023, rexogadas as disposiç 	 
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O PREFEITO 1)0 MUNICÍPIO 1W GOVERNADOR EDISON 
O, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atnbiições 
e coustitucionais e de acordo com o que dispõe a Lá Otgãoica 

Maaicipk 

ÓZJIaE)L1CR EDSOB LOBÃO -MA:: BtARK) OFICIAL -EXECUTIVO -VOL. 3- N°1010 2023: SEXTA. 01 DE SETEMBRO DE 2023 

em 	íão 

Rjstrc-se. Cumpra-se. Pbhquc-se. 

GABINETE DO PREFfÃLO, EM GOVERNADOR. EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE SETEMBRO DE 

2023. 202° DA INDEPENDÊNCIA E 135°I)A REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA 1W SOUSA 

Prefeito 

ERRATA  

LEI COMPLEJIENTAR N°006. DE 15 DE DF7F VBRO DE 2023. 
poirMaida no Diário Ofrmni de Grnvrnodor Ediso Lobão/MÁ, tem 
pela pivute. por lapso de digitação a seguinte correção: 

II E SOLVE: 

Ondeselè- 

LEI COMPI.EMENTARN° 006, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023. 

LEI COMPLEMENTAR N'006, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Ad. 2° Registro-se e Publique-se. 

INETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
O, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE SETEMBRO DE 

2023, 2029)A INDEPENDÊNCIA E 135° DAREPÚBUCA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

LEGISLATIVO 

LEI N° 126/2023 de 01 de Selembro de 2023. 

'Dispõe sobre a vedação da nomeação dos aprovados c 

concursos públicos ou prova de seleção para ingresso ias ôrgiss 

públicos, administração direta e indireta. aolarqwas e fundações 

da estrutura adniinístratisa do Mumeipto de Governador EdIs.. 

Lobão - MÁ, de homens que foram condenados por dec 

judicial transitada cm julgado por crimes de vi*dI.da c$ra a 

mulher, e dá outras pnsidêiiciaa". 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 1W 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO 1)0 
MARANHÃO, André Silva Cardoso, no uso de suas atritmiçõra 
constitucionais e legais, nos lermos do arL45, § 5° faz- ~ que a 

Cúniara Municipal de Governador Edison Lobão aprovou e Ele 

sancionou a seguinte lei: 

Art. 1° É vedada a nomeação dos aprovados em concursos públicos ou 
prova de seleção para ing emos nos órgãos públicos, administração 
direta e indireta, autarquias e fundações da estrutura administrativa do 
?slunicipío de Governador Edison Lobão - MÁ, de homens que fourni 
condenados por decisão judicial transitada em julgado por cxinscs de 
violência contra a mulher. 

ã 1° O disposto, no capol deste artigo se aplica a qualquer tipo de 
concurso a ser realizado no Municipio de Governador Editon Lobão 
MÁ, pela administração pública, inclusive em pmcesso seletivo 
simplificado 

r A administração pública deve guardar sigilo tina dados a que 
obtiver acesso, adotando todas as medidas necessárias para resguarduc 
a privacidade da port que é objeto da consulta 

Ait 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiícação 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO. ESTADO 1)0 

MARANHÃO, AOS DIAS 01 DE SETEMBRO DE 2023. 

André Silva Cardoso 

Presidente 
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LEI N 12712023 de 01 de Setembro de 2023. 

Institui a Semana Municipal da Juventude no 

Município de Governador Edimn Lobão". 

O PItESIIWNTE DÁ CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, André Silva Cardoso, no uso de suas atribuições 

omiciooais e leais. nos termos do ait45, § 5" faz saber que a 

Cánrara Municipal de Governador Edison Lobão aprovou e Ele 

saticionoa a seguinte lei: 

Au. 1" Fica instauida,, no município de Cmovenuack* Edisou Lobão, a 
Semana Municipal da Juventude, com a mesom sendo incorporada ao 
calendário oficial de eventos do município. 

o20  A Senuria Municipal da Juventude 	ot*t,.wâ de forma anual, 
na segunda ternura do inds de agosto. 

Art 3° Durante a Semana Municipal da Juventude, o podei-executivo 
manicipal poderá ieahmr eventos, pai~ jogos ou outras ações 

e voltadas para o público jovem de Govenardur Editou 

lobão. 

tu As euidagks cor movuncnws de juventude organizados atuantes 
no mnmuúeipio de Governador Editou Lobão poderão participar da 
orgaaiiaação das atividades da Semana Municipal da Juventude. 

Ait. 4" Esta Lei entra cru vigor mm data da sua promulgação. 

GABIMJTE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MIPiJCJPAL 

1W GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 

MARANHÃO, AOS DIAS 01 DE SETEMBRO DE 2023. 

o 
André Silva Cardoso 

Pmidentc 

SECRETARIA M1JMCIP%L DE ADMINISTRAÇÃO 

CONSIDERANDO que há época dos fatos não foi publicado decreto 
de nomeaçào e termo de posse da servidora, e em razão da 
Administração Pública e seu Poder Discricionário de rever unir 
próprios atos para adequá-lo aos tenuos da lei quando contívercuiernir 
ou vícios. 

CONSIDERANDO que o (a) servidor (a) fora aprovado no Concurso 
Público Edital rf 001/2Ol4ejâ exerce de lrto sua hmção desde do dia 
29 de fevereiro de 2016, e que se encontrava pendente a expedição «lii 
Termo de Posse e o Decreto de Nomeação em razão da onrissã» 
Administrativa. 

Aos 31 dias do mês de agosto de 2023, as sede da I'refeiitrwa 

Municipal, perante o Prefeita Municipal, conpurcccu Luciana da 

Silva Barros, RG n° 033*95332007-5. e CPF sob o a" 044JM.503-

32, que recebeu seu termo de posse no cargo de Ávailiar de Sala, o 

(a) qual foi nomeado(a) pelo Decreto Municipal ir" 02612023, dmamku 

de 31 de agosto de 2023, publicado no ramal da prefeitura em 31 de 

agosto de 2023. e cópia arquivada em sua pasta funcional, além de 

publicado no Diário Oficia! Eietrúuico do Município, tendo o (a) 

servidor (á) assumido o cornpnanisso de cumprir bem e fielmente os 

deveres e as atribuições previstas no Regulamento do referido cargo e 

que lhe são inerentes em virtude da função pública que passará a 

e~ comprometendo-se o (a) nomeado (a) a exercer o cargo nau 

dignidade e elevado espírito público, ciente das responsabilidades que 

a fanção exige, e a cumprir com fidelidade as normas estabelecidas na 

Lei Orgânica do Município, no Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos de Governador Editou Lobão e nos demais instrumentos 

legislativos e dispositivos à Administração e ao Serviço Público. 0(á) 

servidor (a) ficou cientificado (a) e entrou em exercício no cargo no 

dia 29 de fevereiro de 2016, na Secretaria Municipal de Educação, 

entretanto a época dos fatos não tio feito os documentos de provimento 

da servidora, por esse motivo o ato está sendo emitido com apresente 

data. E, por estar em conformidade, foi lavrado o presente Termo que 

vai assinado pelo Senhor Prefeito Municipal, pelo Secretário de 

Administração e pelo (a) Empossado (a). 

GERAIJ)O ILVANDRO BRAGA DE SOUSA 

TERMO DE POSSE N" 00312023 Prefeito Municipal 
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MATIJEUS SOARES CARVALHO 

Scâno Municipal dc Mmínislntção 

LUCIANA DA SILVA BARROS 

Empossado(a) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

S AVISO DE LiCITAÇÃO PREGÃOELETRÔNICO 
U2512023 

AVISO DE LICITAÇÃO- Pmo'o Administrativo N 04012023 
Ptcão ~co Na': 02512023. que teia por objeto Contratação, de 
mpnas(s) eqiedalizada(s), para a aqi.isíçis de briaquedss para 
a dia da ~aça, a fias de supnr as aeccsdadcs da Secretaria 
Mualcipal de Desunvaiviasunto Social da Mimidpio de 
G.uraadur Ediaun Lobão - MA, do tipo 'MENOR PREÇO" 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR ITEM-  que reger-se-á pelas 
dispcniç&s da Lei Fedaal n 10320, de lldejulhu de 2002. Decreto 
90.V-4/9.9, do Pregão Eletrônico, Decreto N 7J192. de 23 janeiro de 
2013, Decreto Municipal 042/2021, Decreto Municipal 04312021; 
Dresda Municipal 04412021, pela Lei 8.666 de 1993, e pelo 
eikaliciocido un Edital e seus asexus. Da1a dia 19 de sdecnbcu de 
2923 ão 3I borírio de Braa, por meio do COMPRAS.GOV  
(uucr.hrfounwas). O Edital e sena anexos estão à disposição dos 

no 	sire 	da 

	

paLRIvauadoredisoaIobao1na.nov.br), 	 e 
COMPRAS.00V (www.go'i'tacecnpzas) ou ainda adquizido via 
alapresso mediante o recolhimento de RS: 50,00 (cinquenta reais) 
altaWs 

 
de [IAM (Documento de Arrecadação Municipal) 

tos adicionais deverão ser protocolados na Comissão 
de Licitação, un horírio de expediente ou pelo 

fiOV(mgovixcompem). Governador Edison Lobão 
01 de setemian de 2023 João Victui Castro SobraL Secretáiio 
Municipal de Desenvolvimento Social. 
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